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RELATÓRIO DE GESTÃO - 2012 
 
 

1 - APRESENTAÇÃO 
 
A ARES-PCJ – Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí, é associação pública, criada na forma de consórcio público, como pessoa 
jurídica de direito público interno de natureza autárquica e integrante da administração indireta 
de todos os municípios consorciados. A ARES-PCJ atua em âmbito regional e encerrou o exercício 
de 2012 com 30 Municípios consorciados. 
 
Sua criação foi um marco para a nossa região, pois nasceu da vontade dos prefeitos e dos 
dirigentes dos serviços municipais de saneamento, a fim de atender as exigências da lei federal nº 
11.445/2007 e com apoio do Consórcio PCJ foi possível viabilizar a sua instalação. 
 
A finalidade da ARES-PCJ está voltada para a regulação e a fiscalização dos serviços públicos de 
saneamento básico, através da gestão associada de serviços públicos; verificar e acompanhar o 
cumprimento dos planos de saneamento básico; fixar, reajustar e revisar os valores das taxas, 
tarifas dos serviços públicos de saneamento básico; homologar, regular e fiscalizar os contratos de 
prestação de serviços públicos de saneamento básico; editar normas e regras, etc. 
 
Para fins de publicidade e transparência, temos a honra de apresentar o Relatório de Gestão - 
2012 da ARES-PCJ. 
 
O presente relatório tem por objetivo a prestação das contas e a demonstração das principais 
atividades e ações desenvolvidas pela ARES-PCJ, relativas ao exercício de 2012, tendo como base a 
proposta de Programa Anual de Trabalho, aprovado na 1ª Assembleia Geral Ordinária. 
 
Procuramos retratar os principais aspectos da gestão da ARES-PCJ, durante o ano de 2012, com 
clareza e objetividade, colocando-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se 
tornarem necessários. 
 
 
 

Dr. JOSÉ BERNARDO DENIG 
Presidente da ARES-PCJ 

(Gestão 2011-2012) 
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2 - IDENTIFICAÇÃO 
 
NOME:  
Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí 
 
SIGLA:  
ARES-PCJ 
 
Nº DO CNPJ:  
13.750.681/0001-57 
 
NATUREZA JURÍDICA:  
Associação Pública 
 
FORMA DE CONSTITUIÇÃO:  
Consórcio Público de Direito Público 
 
FINALIDADE:  
Regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico nos municípios associados 
 
PRAZO DE DURAÇÃO: 
Indeterminado 
 
ENDEREÇO:  
Rua José Ferreira Aranha, nº 138 – Bairro Girassol, Americana - SP, CEP 13465-340 
 
TELEFONES / FAX:  
(19) 3601-8962 / 3601-8965 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO:  
arespcj@arespcj.com.br 
 
PÁGINA NA INTERNET:  
www.arespcj.com.br 
 
NORMAS LEGAIS:  
- Constituição Federal de 1988 - Art. 241 (NR – Emenda 19/1998); 
- Lei Federal nº 11.107/2005 - Lei dos Consórcios Públicos; 
- Decreto nº 6.017/2007 - Regulamentação da Lei Federal nº 11.107/2005; 
- Lei Federal nº 11.445/2007 - Política Nacional de Saneamento Básico; 
- Decreto nº 7.217/2010 - Regulamentação da Lei Federal nº 11.445/2007; 
- Protocolo de Intenções da ARES-PCJ - Convertido em Contrato de Consórcio Público; 
- Estatuto Social da ARES-PCJ; 
- Regimento Interno da ARES-PCJ. 
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ENTES DA FEDERAÇÃO INTEGRANTES DO CONSÓRCIO PÚBLICO ARES-PCJ: 
 
01) Águas de São Pedro; 
02) Analândia; 
03) Artur Nogueira; 
04) Atibaia; 
05) Campinas; 
06) Capivari; 
07) Charqueada; 
08) Cordeirópolis; 
09) Corumbataí; 
10) Cosmópolis; 
11) Hortolândia; 
12) Ipeúna; 
13) Iracemápolis; 
14) Itatiba; 
15) Jaguariúna; 
16) Mogi Mirim; 
17) Mombuca; 
18) Monte Alegre do Sul; 
19) Nova Odessa; 
20) Paulínia; 
21) Pedreira; 
22) Piracaia; 
23) Piracicaba; 
24) Rio Claro; 
25) Rio das Pedras; 
26) Santa Bárbara d’Oeste; 
27) Santa Maria da Serra; 
28) Santo Antonio de Posse; 
29) Sumaré; 
30) Valinhos. 
 
REPRESENTANTE LEGAL:  
José Bernardo Denig - Prefeito de Atibaia e Presidente da ARES-PCJ 
 
PERÍODO DE MANTATO: 
De 06/05/2011 a 31/12/2012 
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3 - ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 
A estrutura administrativa da ARES-PCJ é composta por: Assembleia Geral, Presidência, Agência 
Reguladora e Conselhos de Regulação e Controle Social. 
 

 
 
 
3.1 - ASSEMBLEIA GERAL 
 
A Assembleia Geral, instância deliberativa máxima da ARES-PCJ, é órgão colegiado composto pelos 
Prefeitos dos Municípios consorciados, cujas leis de ratificação do Protocolo de Intenções foram 
aprovadas pelas respectivas Câmaras de Vereadores, todos com direito a um voto, a saber: 
 

MUNICÍPIO PREFEITO LEI DE RATIFICAÇÃO 

Águas de São Pedro Paulo Cesar Borges 1.589/2011 

Analândia Luiz Antonio Aparecido Garbuio 1.710/2011 

Artur Nogueira Marcelo Capelini 3.006/2010 

Atibaia José Bernardo Denig 3.954/2010 

Campinas Pedro Serafim 14.241/2012 

Capivari Luis Donisete Campaci 3.755/2010 

Charqueada Romeu Antonio Verdi 1.373/2011 

Cordeirópolis Carlos Cezar Tamiazo 2.677/2010 

Corumbataí Ivanir Franchin 1.416/2010 

Cosmópolis Antonio Fernandes Neto 3.324/2010 

Hortolândia Ângelo Augusto Perugini 2.645/2010 

Ipeúna Ildebran Prata 926/2010 

Iracemápolis Fabio Francisco Zuza 1.844/2010 

Itatiba João Gualberto Fattori 4.322/2011 

Jaguariúna Marcio Gustavo Bernardes Reis 2.029/2010 

Mogi Mirim Carlos Nelson Bueno 5.030/2010 

Mombuca Marcos Antonio Poletti 1.280/2010 

Monte Alegre do Sul Carlos Alberto Aparecido de Aguiar 1.574/2011 

Nova Odessa Manoel Samartin 2.611/2012 
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Paulínia José Pavan Junior 3.222/2011 

Pedreira Hamilton Bernardes Junior 3.077/2010 

Piracaia Fabiane Cabral da Costa Santiago 2.564/2010 

Piracicaba Barjas Negri 7.371/2012 

Rio Claro Palmínio Altimari Filho 4.129/2010 

Rio das Pedras Marcos Buzetto 2.662/2011 

Santa Bárbara d’Oeste Mário Celso Heinz 3.383/2012 

Santa Maria da Serra Josias Zani Neto 1.168/2011 

Santo Antônio de Posse Norberto Olivério Junior 2.543/2010 

Sumaré José Antonio Bacchim 5.410/2012 

Valinhos Marcos José da Silva 4.671/2011 

 
3.2 - PRESIDÊNCIA  
 
A Presidência da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí - ARES-PCJ é órgão deliberativo composto por Presidente, 1º Vice-Presidente e 
2º Vice-Presidente, sendo eles necessariamente prefeitos de Municípios consorciados. Durante a 
Assembleia de Instalação da ARES-PCJ foram eleitos os membros da Presidência - Gestão 
2011/2012, que ficou composta por: 
 
- Presidente: José Bernardo Denig - Prefeito de Atibaia 
- 1º Vice-Presidente: João Gualberto Fattori - Prefeito de Itatiba 
- 2º Vice-Presidente: Palmínio Altimari Filho - Prefeito de Rio Claro 
 
Em função de desincompatibilização do 1º Vice-Presidente e do 2º Vice-Presidente, ocorrida em 
31 de maio de 2012, a Presidência da ARES-PCJ, no período de 1º de junho de 2012 a 31 de 
dezembro de 2012, ficou assim constituída: 
 
- Presidente: José Bernardo Denig - Prefeito de Atibaia 
- 1º Vice-Presidente: Carlos Nelson Bueno - Prefeito de Mogi Mirim 
- 2º Vice-Presidente: Carlos César Tamiazo - Prefeito de Cordeirópolis 
 
3.3 - AGÊNCIA REGULADORA 
 
A Agência Reguladora é órgão executivo do consórcio público Agência Reguladora dos Serviços de 
Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, composto por: Diretoria Executiva, 
Procuradoria Jurídica e Ouvidoria. 
 
3.3.1 - Diretoria Executiva 
 
A Diretoria Executiva da ARES-PCJ é formada pela Diretoria Geral, Diretoria Técnica-Operacional e 
Diretoria Administrativa e Financeira. 
 
Os cargos de Diretor Geral, Diretor Técnico-Operacional e Diretor Administrativo e Financeiro são 
em comissão, de livre provimento com funções gratificadas e possuem mandatos não coincidentes 
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de 2 (dois) anos. Os diretores são indicados pelo Presidente da ARES-PCJ, sendo a nomeação 
condicionada à aprovação da Assembleia Geral. 
 
A Diretoria Executiva da ARES-PCJ é composta por profissionais que desenvolvem as políticas e 
coordenam as atividades da ARES-PCJ, respondem pelo gerenciamento da infraestrutura e dos 
recursos financeiros, materiais e humanos da instituição, sendo: 
 
- Diretor Geral: Dalto Favero Brochi 
- Diretor Técnico-Operacional: Carlos Roberto Belani Gravina 
- Diretor Administrativo e Financeiro: Dalto Favero Brochi (interino) 
 
3.3.2 - Procuradoria Jurídica 
 
A Procuradoria Jurídica da ARES-PCJ ainda não foi organizada. Aguardando Processo Seletivo. 
 
3.3.3 - Ouvidoria 
 
A Ouvidoria da ARES-PCJ ainda não foi organizada. Aguardando Processo Seletivo. 
 
3.4 - CONSELHOS DE REGULAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 
 
Os Conselhos de Regulação e Controle Social são órgãos consultivos da ARES-PCJ, criados um em 
cada Município consorciado, conforme estabelecido na Resolução ARES-PCJ nº 01, de 21/11/2011, 
composto, no que couber, por um representante: 
 
- do titular dos serviços de saneamento básico; 
 
- de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico; 
 
- dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico; 
 
- dos usuários de serviços de saneamento básico; 
 
- de entidades técnicas relacionadas ao setor de saneamento básico; 
 
- organizações da sociedade civil relacionadas ao setor de saneamento básico; 
 
- órgão de defesa do consumidor; 
 
- do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
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4 - AGÊNCIA REGULADORA ARES-PCJ 
 
4.1 - ESTRUTURA FÍSICA 
   
A sede da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari 
e Jundiaí - ARES-PCJ, até o mês de maio de 2012, funcionou na Rua Fernando Camargo, nº 500 - 
Conj. 53 - Centro - Americana, em espaço físico cedido pelo Consórcio PCJ.  
 
Em junho de 2012 a sede foi transferida para a Rua José Ferreira Aranha, nº 138 - Bairro Girassol -
Americana, em espaço físico alugado. 
 
4.2 - RECURSOS HUMANOS 
 
Desde novembro de 2011 a ARES-PCJ possui 2 (dois) funcionários comissionados que desenvolvem 
suas atividades profissionais na Diretoria Geral e na Diretoria Técnica-Operacional. Para o cargo de 
Diretor Geral foi cedido um funcionário pelo Consórcio PCJ, através de Termo de Cooperação. A 
partir de janeiro de 2012, a ARES-PCJ conta com mais 1 (um) funcionário cedido pelo Consórcio 
PCJ, através de Termo de Cooperação, para funções de Assessoria Jurídica, em tempo parcial. 
 
Em função do calendário eleitoral de 2012, somente no mês de outubro foi realizado o Processo 
Seletivo Público nº 01/2012. A homologação dos resultados se deu no final de dezembro, não 
havendo prazo e condições legais para contratação de empregados no exercício de 2012. 
 
4.3 - RECURSOS FINANCEIROS 
 
A ARES-PCJ é consórcio público voltado à gestão associada de serviços públicos para a regulação e 
a fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico Conforme aprovado na Assembleia 
Geral de Instalação, a ARES-PCJ não utiliza contrato de rateio para a realização de suas despesas, 
ou seja, os municípios consorciados não transferem recursos financeiros diretamente. 
 
Os recursos financeiros da ARES-PCJ advêm da cobrança da Taxa de Regulação, junto aos 
prestadores dos serviços de saneamento básico dos municípios consorciados, na ordem de 0,50% 
(cinquenta centésimos por cento) das receitas desses prestadores. 
 
O orçamento da ARES-PCJ, inicialmente previsto para o exercício de 2012, era de R$ 1.320.000,00, 
porém em face das adesões de municípios de grande porte, ocorridas durante o ano de 2012, as 
receitas decorrentes da Taxa de Regulação, tiveram um aumento considerável e o orçamento da 
ARES-PCJ, referente ao ano de 2012, foi revisto durante a 3ª Assembleia Geral Ordinária, passando 
para R$ 2.500.000,00. 
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5 - DEMONSTRATIVO DAS ATIVIDADES 
 
5.1 - ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
 
Com base no Plano de Trabalho, aprovado na 1ª Assembleia Geral da ARES-PCJ, foram realizadas 
atividades e ações de rotina administrativa e técnica, além de reuniões com municípios, 
prestadores de serviços de saneamento e diversas entidades para o fortalecimento da instituição. 
 
a) Janeiro 
- Reunião de trabalho com o SAAE sobre PPP do Esgoto - Atibaia 
- Visitas técnicas a municípios associados 
- Visitas a municípios não associados, para apresentação da ARES-PCJ 
 
b) Fevereiro 
- Reunião sobre parceria com a UNICAMP (Instituto de Economia) - Campinas 
- Reunião sobre reajuste tarifário com o Conselho de Regulação e Controle Social - Rio Claro   
- Visitas técnicas a municípios associados 
 
c) Março 
- Visitas técnicas sobre água e esgoto - Valencia e Barcelona / Espanha 
- Participação no 6º Fórum Mundial da Água - Marselha / França 
- Participação no 6ª Conferência de Saneamento - São Paulo 
 
d) Abril 
- Visitas técnicas a municípios associados 
- Visitas a municípios não associados, para apresentação da ARES-PCJ 
 
e) Maio 
- Reunião sobre reajuste tarifário com o Conselho de Regulação e Controle Social - Mogi Mirim 
- Visitas técnicas a municípios associados 
- Visitas a municípios não associados, para apresentação da ARES-PCJ 
 
f) Junho 
- Inauguração da nova sede da ARES-PCJ - Americana 
- Reunião sobre reajuste tarifário com o Conselho de Regulação e Controle Social - Atibaia 
- Visitas técnicas a municípios associados 
- Visitas a municípios não associados, para apresentação da ARES-PCJ 
 
g) Julho 
- Reunião com a ARSESP/SP, sobre proposta de parceria com ARES-PCJ 
- Reunião sobre a elaboração do Plano Municipal de Saneamento - Itatiba 
- Reunião sobre a PPP de Resíduos Sólidos - Piracicaba 
- Visitas técnicas a municípios associados 
- Visitas a municípios não associados, para apresentação da ARES-PCJ 
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h) Agosto 
- Reunião com Ministério Público – GAEMA PCJ sobre TAC de Atibaia - Campinas 
- Participação no 4º Encontro nacional das Águas (SINDCON) - São Paulo 
- Reunião com o Instituto Trata Brasil sobre fontes de financiamento do saneamento - São Paulo 
- Reunião com a ARSESP/SP, sobre proposta de parceria com ARES-PCJ. 
 
i) Setembro 
- Reunião com Ministério Público – GAEMA PCJ sobre TAC de Americana - Americana 
- Visitas técnicas a municípios associados 
- Visitas a municípios não associados, para apresentação da ARES-PCJ 
 
j) Outubro 
- Visita técnica à ERSAR, para assinatura do Protocolo de Cooperação Técnica entre as entidades 
reguladoras - Lisboa / Portugal. 
- Visita técnica às instalações da SECOMSA - Unidade de Resíduos - Botarell / Espanha 
- Visitas técnicas a municípios associados 
 
k) Novembro 
- Reunião sobre reajuste tarifário com o Conselho de Regulação e Controle Social – Piracicaba 
- Visitas técnicas a municípios associados 
 
l) Dezembro 
- Reunião sobre reajuste tarifário com o Conselho de Regulação e Controle Social - Campinas 
- Reunião sobre reajuste das PPPs com o Conselho de Regulação e Controle Social - Piracicaba 
- Reunião sobre reajuste tarifário com o Conselho de Regulação e Controle Social - Santa Bárbara 
d’Oeste 
- Reunião sobre equiparação da tarifa do esgoto e tarifa complementar tarifário com o Conselho 
de Regulação e Controle Social - Mogi Mirim. 
- Participação da Feira de Tecnologia em Saneamento POLLUTEC – Lyon / França. 

 
5.2 - ASSEMBLEIAS 
 
Conforme o Protocolo de Intenções e o Estatuto Social da ARES-PCJ, anualmente são realizadas 2 
(duas) Assembleias Gerais Ordinárias e, se necessárias, Assembleias Extraordinárias.  
 
As reuniões são estruturadas pela Diretoria Executiva da ARES-PCJ, com o apoio dos Municípios 
consorciados, dos prestadores de serviços e de parceiros. No exercício de 2012 foram realizadas as 
seguintes reuniões: 
 
a) 2ª Assembleia Geral Ordinária 
Data: 27/03/2012  Local: Sede da Sanasa   Município: Campinas - SP 
 
b) 3ª Assembleia Geral Ordinária 
Data: 23/11/2012  Local: Hotel Tauá   Município: Atibaia - SP 
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5.3 - GRUPO DE TRABALHO 
 
Os membros do GT - Grupo de Trabalho da ARES-PCJ, criado durante a Assembleia Geral de 
Instalação, se reúnem periodicamente para discutir assuntos de interesse da ARES-PCJ. Em 2012 
ocorreram 3 (três) reuniões do GT, sendo: 
 
a) 1ª Reunião do GT da ARES-PCJ/2012 
Data: 12/03/2012  Local: Sede da ARES-PCJ           Município: Americana - SP 
 
b) 2ª Reunião do GT da ARES-PCJ/2012 
Data: 25/04/2012  Local: SENAI                     Município: Jaguariúna - SP 
 
c) 3ª Reunião do GT da ARES-PCJ/2012 
Data: 28/08/2012  Local: Sede do Consórcio PCJ  Município: Americana - SP 
 
5.4 - RESOLUÇÕES 
 
Durante o exercício de 2012 a Diretoria Executiva da ARES-PCJ emitiu as seguintes resoluções: 
 
a) Resolução ARES-PCJ nº 03 - 29/02/2012    
Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e das Taxas de Serviços 
Complementares, a serem aplicadas no Município de Rio Claro no exercício de 2012. 
 
b) Resolução ARES-PCJ nº 04 - 03/05/2012 
Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Serviços Complementares, 
a serem aplicadas no Município de Mogi Mirim no exercício de 2012. 
 
c) Resolução ARES-PCJ nº 05 - 12/06/2012 
Dispõe sobre a metodologia de apuração e a forma de repasse do valor da Taxa de Regulação 
cobrada pela ARES-PCJ, junto aos prestadores de serviços públicos de saneamento básico em 
Municípios consorciados. 
 
d) Resolução ARES-PCJ nº 06 - 22/06/2012 
Dispõe sobre o reajuste dos valores das tarifas de Água e Esgoto, a serem aplicadas no Município 
de Atibaia no exercício de 2012. 
 
e) Resolução ARES-PCJ nº 07 - 05/12/2012 
Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarifas, Taxas e demais Serviços Complementares de Água 
e Esgoto, a serem aplicadas no Município de Valinhos no exercício de 2013. 
 
f) Resolução ARES-PCJ nº 08 - 06/12/2012 
Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e demais Serviços, a serem 
aplicados no Município de Campinas. 
 

http://www.arespcj.com.br/resolucoes/35321_Resolu%C3%A7%C3%A3o_n%C2%BA_04_2012.pdf
http://www.arespcj.com.br/resolucoes/69709_Resolu%C3%A7%C3%A3o_n%C2%BA_05_2012.pdf
http://www.arespcj.com.br/resolucoes/18320_Resolu%C3%A7%C3%A3o_ARES-PCJ_n%C2%B0_07_-_Valinhos.pdf
http://www.arespcj.com.br/resolucoes/86301_Resolu%C3%A7%C3%A3o_ARES-PCJ_n%C2%B0_08_-_Campinas.pdf
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g) Resolução ARES-PCJ nº 09 - 11/12/2012 
Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarifas, Taxas e demais Serviços de Água e Esgoto, a serem 
aplicados no Município de Piracicaba. 
 
h) Resolução ARES-PCJ nº 10 - 12/12/2012 
Dispõe sobre o reajuste do Contrato de Execução de Serviços de Limpeza Urbana e Manejo dos 
Resíduos Sólidos, firmado entre a Prefeitura do Município de Piracicaba e a empresa Piracicaba 
Ambiental S/A (Concorrência Pública nº 05/2011). 
 
i) Resolução ARES-PCJ nº 11 - 12/12/2012 
Dispõe sobre o reajuste do Contrato de Parceria Público-Privada nº 48/2012, firmado entre o 
SEMAE - Piracicaba e a empresa Águas do Mirante S/A, para a concessão do serviço público de 
esgotamento sanitário de Piracicaba. 
 
j) Resolução ARES-PCJ nº 12 - 28/12/2012 
Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos demais serviços prestados 
pelo DAE, a serem aplicados no Município de Santa Bárbara d’Oeste. 
 
k) Resolução ARES-PCJ nº 13 - 28/12/2012 
Dispõe sobre a revisão extraordinária para equiparação da Tarifa de Esgoto à Tarifa de Água 
Tratada e aplicação de Tarifa Complementar de Tratamento de Esgoto (TCTE), no Município de 
Mogi Mirim. 
 
5.5 - LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
No ano de 2012 a ARES-PCJ, em função de processos licitatórios, foram firmados os seguintes 
contratos: 
 
- Contrato nº 01/2012 - Objeto: Serviços de divulgação institucional e assessoria de imprensa. 
- Contrato nº 02/2012 - Objeto: Serviço de telefonia móvel e banda larga 
- Contrato nº 03/2012 - Objeto: Licença de uso de software de administração pública. 
- Contrato nº 04/2012 - Objeto: Fornecimento parcelado de combustível. 
- Contrato nº 05/2012 - Objeto: Serviços de apoio administrativo e contábil. 
- Contrato nº 06/2012 - Objeto: Locação de imóvel comercial - Americana. 
- Contrato nº 07/2012 - Objeto: Serviços técnicos de engenharia para consultoria de apoio nas 
atividades de fiscalização e regulação. 
- Contrato nº 08/2012 - Objeto: Serviços de limpeza. 
- Contrato nº 09/2012 - Objeto: Assessoria jurídica para Processo Seletivo. 
- Contrato nº 10/2012 - Objeto: Serviços especializados para concurso público. 
- Contrato nº 11/2012 - Objeto: Parecer jurídico especializado em Administração pública. 
- Contrato nº 12/2012 - Objeto: Monitoramento de central de alarme. 
- Contrato nº 13/2012 - Objeto: Locação de imóvel comercial - Piracicaba. 
- Contrato nº 14/2012 - Objeto: Serviços contábeis. 
 
 

http://www.arespcj.com.br/resolucoes/97326_Resolu%C3%A7%C3%A3o_ARES-PCJ_n%C2%B0_09_-_SEMAE_Piracicaba.pdf
http://www.arespcj.com.br/resolucoes/26508_Resolu%C3%A7%C3%A3o_ARES-PCJ_n%C2%B0_10_-_Piracicaba_Ambiental.pdf
http://www.arespcj.com.br/resolucoes/83706_Resolu%C3%A7%C3%A3o_ARES-PCJ_n%C2%B0_11_-_%C3%81guas_do_Mirante.pdf
http://www.arespcj.com.br/resolucoes/47871_Resolu%C3%A7%C3%A3o_n%C2%BA_12_2012_-_DAE_Santa_B%C3%A1rbara.pdf
http://www.arespcj.com.br/resolucoes/49454_Resolu%C3%A7%C3%A3o_n%C2%BA_13_2012_-_SAAE_Mogi_Mirim.pdf
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5.6 - CONVÊNIOS E ACORDOS DE COOPERAÇÃO 
 
5.6.1 - CONSÓRCIO PCJ 
 
Durante o exercício de 2012 foi mantido o Acordo de Cooperação firmado em 2011, entre a ARES-
PCJ e o Consórcio Intermunicipal das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Consórcio PCJ), 
para a promoção do intercâmbio bilateral e a cooperação institucional, técnica e administrativa, 
visando o desenvolvimento e execução de planos, programas, projetos, ações, atividades e 
eventos relacionados à gestão associada de serviços públicos e a regulação dos serviços públicos 
de saneamento, conforme a Lei Federal nº 11.445/07. 
 
5.6.2 - ERSAR 
 
Como início da regulação e fiscalização da prestação dos serviços de resíduos sólidos em 
Piracicaba, a ARES-PCJ firmou, em outubro de 2012, Acordo de Cooperação técnica, administrativa 
e institucional com a ERSAR - Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos, de Portugal, 
com o objetivo de promover o intercâmbio bilateral, sobre abastecimento público de água, do 
saneamento de águas residuais e da gestão de resíduos sólidos urbanos. 
 
5.6.3 - ARSESP 
 
Foram iniciadas tratativas com a ARSESP - Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado 
de São Paulo, visando convênio de parceria para a regulação e fiscalização compartilhada dos 
serviços de saneamento em municípios associados à ARES-PCJ e operados pela SABESP. 
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6 - DEMONSTRATIVO CONTÁBIL E FINANCEIRO  
 
6.1 - ORÇAMENTO ANUAL 
 
Na 1ª Assembleia Geral Ordinária da ARES-PCJ, ocorrida em 21/10/2011, foi aprovado o 
Orçamento - 2012, com previsão na ordem de R$ 1.320.000,00. Em face das adesões de 
municípios de grande porte ocorridas durante o ano de 2012, as receitas decorrentes da Taxa de 
Regulação, tiveram um aumento considerável.  
 
Nesse sentido, durante a 3ª Assembleia Geral Ordinária da ARES-PCJ, em 23/11/2012, foi aprovada 
a revisão do Orçamento – 2012, cuja previsão passou para R$ 2.500.000,00, a saber: 
 

ORÇAMENTO 2012 (proposta aprovada em 21/10/2011) 

RECEITA R$ DESPESA R$ 

        
1.0 - RECEITAS CORRENTES  1.320.000,00 3.0 - DESPESAS CORRENTES  1.201.003,00 

Receita de Serviços (Taxas)   Pessoal e Encargos Sociais 640.002,00 

Taxa de Regulação - Água e Esgoto 1.315.000,00 Outras Despesas Correntes 561.001,00 

        

Receita Patrimonial   4.0 - DESPESAS DE CAPITAL  105.000,00 

Remuneração Depósitos Bancários 5.000,00 Investimentos 105.000,00 

        

    9.0 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  13.997,00 

    Reserva de Contingência 13.997,00 

    
 

  

TOTAL GERAL DAS RECEITAS 1.320.000,00 TOTAL GERAL DAS DESPESAS 1.320.000,00 

 

ORÇAMENTO 2012 (revisão aprovada em 23/11/2012) 

RECEITA R$ DESPESA R$ 

        
1.0 - RECEITAS CORRENTES  2.500.000,00 3.0 - DESPESAS CORRENTES 1.050.000,00 

Receita de Serviços (Taxas)   Pessoal e Encargos Sociais 550.000,00 

Taxa de Regulação - Água e Esgoto 2.280.000,00 Outras Despesas Correntes 500.000,00 

Taxa de Regulação - Res. Sólidos 150.000,00     

Programa de Educação Ambiental 50.000,00 4.0 - DESPESAS DE CAPITAL  300.000,00 

    Investimentos 300.000,00 

Receita Patrimonial   
  

Remuneração Depósitos Bancários 20.000,00 9.0 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.150.000,00 

  
Reserva de Contingência 1.150.000,00 

        

TOTAL GERAL DAS RECEITAS 2.500.000,00 TOTAL GERAL DAS DESPESAS 2.500.000,00 
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6.2 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO E BALANÇO FINANCEIRO 
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6.3 - BALANÇO PATRIMONIAL 
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6.4 - DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
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7 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
A criação da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, 
Capivari e Jundiaí - ARES-PCJ foi um marco para a nossa região. Ela nasceu da vontade dos 
prefeitos e dos dirigentes dos serviços municipais de saneamento, a fim de atender as exigências 
da lei federal nº 11.445/2007 e com apoio do Consórcio PCJ foi possível viabilizar a sua instalação. 
 
A ARES-PCJ atua em âmbito regional, por isso a união dos municípios é de fundamental 
importância. Encerramos o exercício de 2012 com 30 (trinta) Municípios consorciados e as 
perspectivas de ampliação desse número, em 2013, são positivas, com possibilidade de atuação 
em Municípios localizados fora das bacias PCJ. 
 
Um exemplo dessa união é o Grupo de Trabalho da ARES-PCJ, formado por representantes dos 
Municípios consorciados, que se reúnem periodicamente para discutir e contribuir com temas de 
interesse da ARES-PCJ. Foi assim com a fórmula e mecanismo de apuração da Taxa de Regulação, 
na elaboração do Regimento Interno, nas questões relativas aos Conselhos de Regulação e 
Controle Social, enfim, um trabalho voluntário e de muita relevância para a ARES-PCJ. 
 
Apesar de todos os avanços conquistados, durante esse período também foram registradas 
algumas dificuldades, todas inerentes das novidades, inovações e dos desafios apresentados pela 
ARES-PCJ, dentre elas a aceitação, por parte de representantes de concessionária dos serviços de 
saneamento que atua em alguns municípios consorciados, de outro ente regulador, porém essas 
diferenças tendem a ser minimizadas no curto prazo. 
 

 


